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GOVERl{O DO ESÍAOO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 08012024

o INSTITUTo on rnotnçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: A C B Andrade Comércio de Prcdutos Alimenticios e lnduetria de
Pescados Eireli.

Er-DEREÇo PARA coRREspoxoÊxcr.r: Estrada BR-240, Estrada de Balbina, km 31,
Margem Esquerda, Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 07.166.32010003-27 INSCRTçÂoEsrloulr-: 05.405.447-8

Fore: (92) 3533-1255 Frx:

REcTSTRoNoIPAAM: 1017.1806 PRocgssoNs:064912021-10

Arr\,rDADE: lndústria e Beneficiamento e Armazenamento de Pescado

LocllrzlçÀo DA ArrvrDADE: Estrada BR-240, Estrada de Balbina, km 31, Margem
Esquerda, Zona Rural, Presidente Figueiredo-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento, congelamento e armazenamento de
pescado.

Porrxcllr- PolurDoR/DEcRADlnon: Médio Ponrr: Médio

Pnlzo oe vuroADE DEsrA LtcExÇa: 01 Axo.

Atenção:
. Esta liccnça é composts de l5 restriçõcs e/ou condiçõcs coostant€s oo verso, cujo nào

cumprimetrto/8tendime[to sujeitÜá r sua invelidrçdo c/ou âs petrâlidsdes previstâs Gm normas.
. Esta licetrça Dão comprova rcm sübslilui o docrmetrto de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licênçâ deve permanecer oa localização dr atividade e exposta dc forma visível (frente e verso).
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Soulo C. Junior Juliano rcos a de Souza
Gerente. n rcício da Diretoria Técnica or Presidente

IPAAM

gabinêtê@ipaam.am. gov.br
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" OEOI2O24

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conçessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário Oficiâl
do Estado, periódico regional local ou local dc grandc circulaçâo, cm meio eletrônico de comunicaÉo mantido pelo
IPA^M, ou nos murais das Prsfeitums e Cámaras Municipais, conforme aÍ.24, da L€i n".3.785 de 24 dejulho de
2012l.

2. A solicilaçâo da rcnovação da Licença Ambiental deverá ser requeridâ oum prâzo minimo de 120 diâs. antes do
veucimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012i

3. A presente Liccnça esrá sendo conc€dida com base nas informações constantes no proccsso n'. 06492021-10.
4. Toda e qualquer modificaçâo inúoduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo, dcvcndo ser solicitada nova Licença com ônus parâ o i[teÍsssado.
5. Esta Lic.€nça é válida apenas psra a localização, atividade e Íilalidade constante na mesma. devcndo o interessado

requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dc qualquer um dest€s itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem subsútui neúum documcnto exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal.
7. E exprcssamente proibido o bencÍiciamento e/ou aÍmazenamento de peixes abaixo dos tarnaflhos permitidos e de

esÉcies sob proteçio espccia.l, conforme legislação em vigor.
8. E expressamente proibida a deposição.e o descane de resÍduos de natuezâ inorSÂnica em corpos d'fuua e na Á"rea

d€ Presêrvaçâo Permanente-ÁPP, dcvendo os mesmos ser acondicionados e direciohados a local ambientalmenle
seguro.

9. A coleta e o tÍa$porte dos resÍduos de qualqucr natuÍeza gerados no ernpreendimento devem ser efetuados por
emprcsô licenciada paÍa €sü alividade.

10. Quando oconer limpeza ou manutençào do sisteina d€ tralamento de esgoto sanitário, encaminhaÍ documento
comprobatório da realização da mesma e do dsstino dado aos dejelos.

I I. Apres€ntar rnurlm.nte ao IPAAM, o CeÍificado de Regularidâde do Cadastro Técniço Federal - C]T. emitido
pelo IBAMÁ"

12. ApÍes€nlar Plano de Gcrenciamcnto de Reslduos de Sólidos lndusriais - PORSI, revisado e atualizadq conforme
Termo dc Rcferência (Modelo IPAAM). acompanhado da Anot8ção de Responsabilidadc Técnica - ART do (s)

' récnico (s) elaborador (es) dÊ acordo com cronogÍama aproscntado pela empresa-
13. Apresenrff relatório de avaliaçâo do PGRSI atru8lmcDte no período de vigência desta LO e Apr€s€ntar a este

IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental, contendo acompalhamento e svaliasão das
atividadcs com meio de aferição das ações planejadas e implementadas.

14. SolicitaÍ, no prazo de 90 dias, os seSuirtes documcntos, atualizados:
a) Documento comprcbatório de Outorga de uso de recursos hÍdricos para Captação nos termos e prazos da

Portaria Normativa SEMA,4PAAM n" l 2 de janeiro de 20 1 7, de acordo com os critérios estabcleçidos na
Resoluçâo n" 0l/201ó do Conselho Estâdual dç Reçursos Hldricos - CERH.

b) Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hldricos para Lanç€mcnto dc Efluentes nos
tennos e f,Íazos da Ponaria Normativa SEMÁ/IPAAM no 12 de janeiÍo dc 2017. dc acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução n'0lr0l6 do Conselho Estadual de Rcçursos Hldriços - CERH.

15. Apres€nlar ro prazo de 180 dias:
a) Documcntaçâo fundiária dcvidamente reconhecida pelo lnstituto Naçional de Colonização e RefoÍma Agúria

- INCRÀ sob pcna de desmobilização do empre€ndimento.
b) Projcto atualizado da Indústria de beneficiamento e armazcnamento dc pescado, acima de 1500§ por dia.

CROQUI I - Situação Industrial ro qual coníe a locâlização geográÍica da indústriÀ principais acessos.
vizinhos , se houver corpos d'água eúst€ntes na área" II - Âeas Oo processo produtivo indicando
equipamentos acompaDhados da ART do profissional hóiliudo e cadastrado no IPAAM, Desenho Técnico:
Planta do sislema de tratamcnto dos eflucntes industriais indicando e4uipüne os. Desenho em escala com
ART do profissional habilitsdo € câd8strado no IPAÁM.


